PROJETO DE LEI Nº 030, de 27 de abril de 2016.
Dispõe sobre subsídios no transporte de dejetos de suínos aos produtores rurais do município.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subsídios no transporte de dejetos de suínos aos produtores rurais em atividade e com o licenciamento ambiental atualizado, conforme tabela abaixo:
	Sistema de produção
	Incentivo por suíno alojado

	Creche
	R$ 1,00 (um real)

	Terminação
	R$ 2,20 (dois reais e vinte centavos)

	Matriz
	R$ 4,50 (quatro reais e cinqüenta centavos)



§ 1º - O valor total do subsídio fornecido anualmente ao produtor será calculado, sobre e tão somente, pelo número de animais da capacidade alojada e descrita na Licença de Operação Ambiental de cada empreendimento ativo.

§ 2º - Os valores apurados serão pagos em duas parcelas, no exercício de cada ano, nos seguintes períodos: 
1ª Parcela: no mês de junho de cada ano;

2ª Parcela: no mês de dezembro de cada ano.
§ 3º - É de inteira responsabilidade do produtor o compromisso da destinação final dos dejetos, devendo comprovar através de relatórios o local da destinação, bem como o respectivo beneficiário com as devidas assinaturas.

Art. 2º - Não será contemplado o produtor que estiver com débitos lançados na Fazenda Municipal e não tiver apresentado o Talão de Produtor conforme calendário estabelecido pelo Município.

Art. 3º - A implementação e o controle da execução dos serviços serão de responsabilidade da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias e suficientes da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 27 de abril de 2016.
CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal
MENSAGEM JUSTIFICATIVA

Salvador do Sul, 06 de maio de 2016.

Of. Nº PMSS/131-16


Senhor Presidente:


Dirigimo-nos a esta Colenda Câmara para reapresentar o Projeto de Lei nº 030, que autoriza “Conceder subsídios no transporte de dejetos de suínos aos produtores rurais do Município”, com as devidas alterações sugeridas e discutidas com a Comissão Geral de Parecer dessa Colenda Câmara e a equipe técnica da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

O Projeto de Lei que visa regulamentar o incentivo concedido pelo Município aos produtores rurais. As alterações efetuadas no Artigo 1º permitem maior clareza sobre a definição de valores e pagamentos do incentivo.


Na expectativa de contar com o apoio dos nobres Vereadores, na aprovação deste Projeto de Lei, sanadas as dúvidas, subscrevemo-nos, atenciosamente.
CARLA MARIA SPECHT

        Prefeita Municipal

Excelentíssimo Senhor 

Vereador AÉCIO SOZO

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS

